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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

_____________________________________________________________________________________________

MOÇÃO nº: 300/2025
Moções de Congratulações e Louvor aos agentes da Segurança Pública da Guarda Municipal de Uruguaiana – RS na pessoa do Secretário de Segurança e Trânsito e o Comandante da Guarda Municipal, Policiamento da Brigada Militar na pessoa do comandante regional do CRPO/EO e o do 1° BPAF, comandante do 6° BP CHOQUE, comandante do Batalhão Ambiental, comandante da fração do batalhão fazendário, Polícia Civil na pessoa dos delegados, Welington, Nilson, Vinícios, Carolina e Matheus titulares das delegacias em Uruguaiana, Polícia Federal na pessoa do delegado Fabrício, Polícia Rodoviária Federal na pessoa do inspetor chefe Alex, Polícia Penal do IPU na pessoa do diretor Franck, Polícia Penal da Penitenciária Modulada na pessoa do diretor Alex, pelos relevantes serviços prestados a comunidade que elevaram o índice da comarca para segunda colocação em menor taxa de crime de homicídio, conforme apurado pelo IBGE em seu anuário de 2025. 



Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:

O Vereador José Clemente da Silva Corrêa da Bancada Podemos, vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado , requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Congratulações e Louvor aos agentes da Segurança Pública da Guarda Municipal de Uruguaiana – RS na pessoa do Secretário de Segurança e Trânsito e o Comandante da Guarda Municipal, Policiamento da Brigada Militar na pessoa do comandante regional do CRPO/EO e o do 1° BPAF, comandante do 6° BP CHOQUE, comandante do Batalhão Ambiental, comandante da fração do batalhão fazendário, Polícia Civil na pessoa dos delegados, Welington, Nilson, Vinícios, Carolina e Matheus titulares das delegacias em Uruguaiana, Polícia Federal na pessoa do delegado Fabrício, Polícia Rodoviária Federal na pessoa do inspetor chefe Alex, Polícia Penal do IPU na pessoa do diretor Franck, Polícia Penal da Penitenciária Modulada na pessoa do diretor Alex, pelos relevantes serviços prestados a comunidade que elevaram o índice da comarca para segunda colocação em menor taxa de crime de homicídio, conforme apurado pelo IBGE em seu anuário de 2025.

JUSTIFICATIVA

O Poder Legislativo de Uruguaiana, no uso de suas atribuições legais e regimentais, apresenta a presente Moção de Congratulações e Louvor aos agentes da segurança pública pelos relevantes serviços prestados à comunidade de Uruguaiana – RS.

Após apresentação pelo IBGE em seu anuário de que o Município de Uruguaiana apresentou-se em 2° lugar do índice de segurança relacionado ao crime de homicídio, cabe enaltecer que a segurança pública está sendo fundamental para garantir o bem-estar social, protegendo a sociedade em seus aspectos físicos, sendo responsável pela garantia da ordem pública. 

Ressalta-se ainda, que o resultado positivo gerado em nosso Município origina-se das integrações das entidades se segurança pública que trabalham em conjunto para garantia da ordem e da econômica.

Ainda, o presente louvor se estende além das chefias os demais integrantes (agentes de segurança pública). 

Diante do exposto, apresentamos esta Moção de Congratulação aos entes de segurança púbica, que com profissionalismo e dedicação onde salvam vidas e trazem esperança a sociedade à nossa cidade.

Uruguaiana, 23 de março de 1905. 

VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Bancada do PODEMOS
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